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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.169 (1)
ORIGEM : ADI - 28521 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : SÃO PAULO
R E L ATO R : MIN. MARCO AURÉLIO
REDATOR DO
ACÓRDÃO : MIN. ROBERTO BARROSO
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D V. ( A / S ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE
SÃO PAULO

INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente a ação
direta para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 10.877, de 10 de
setembro de 2001, do Estado de São Paulo, vencidos os Ministros
Marco Aurélio (Relator) e Luiz Fux, que a julgavam improcedente.
Redigirá o acórdão o Ministro Roberto Barroso. Ausentes, justifi-
cadamente, o Ministro Ricardo Lewandowski (Presidente), em via-
gem à Itália para participar da "101ª Sessão Plenária da Comissão de
Veneza", e, neste julgamento, o Ministro Dias Toffoli. Presidiu o
julgamento a Ministra Cármen Lúcia (Vice-Presidente). Plenário,
11 . 1 2 . 2 0 1 4 .

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
QUE INTERFERE SOBRE ATRIBUIÇÕES DE SECRETARIA DE
ESTADO EM MATÉRIA SUJEITA À RESERVA DE ADMINIS-
TRAÇÃO.

1. Lei que determina que a Secretaria de Segurança Pública do
Estado de São Paulo envie aviso de vencimento da validade da Carteira
Nacional de Habilitação a seus respectivos portadores. Matéria de re-
serva de administração, ensejando ônus administrativo ilegítimo.

2. Procedência da ação direta de inconstitucionalidade.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.223 (2)
ORIGEM : ADI - 61493 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : SANTA CATARINA
R E L ATO R : MIN. DIAS TOFFOLI
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CA-

TA R I N A
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE SANTA CATARINA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente o pedido para declarar a inconsti-
tucionalidade do art. 35 da Lei nº 10.926/1998 do Estado de Santa
Catarina. Ausente, justificadamente, o Ministro Marco Aurélio, que
participa, a convite da Academia Paulista de Magistrados e da Uni-
versidade de Paris 1 - Sorbonne, do 7º Colóquio Internacional sobre
o Direito e a Governança da Sociedade de Informação - "O Impacto
da Revolução Digital sobre o Direito", na Universidade de Paris 1 -
Sorbonne, na França. Ausente, neste julgamento, o Ministro Gilmar
Mendes. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski.
Plenário, 06.11.2014.

E M E N TA
Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 10.926/1998

do Estado de Santa Catarina. Tribunal de contas. Vício de ini-
ciativa. Inconstitucionalidade formal. Transposição de cargos de
corte de contas para o quadro de pessoal do Poder Executivo.

1. Inconstitucionalidade formal de dispositivo acrescentado
por emenda parlamentar que transpõe cargos de analista de controle
externo do quadro de pessoal do Tribunal de Contas do Estado de
Santa Catarina para o grupamento funcional do Poder Executivo
local. Essa transposição promove indiretamente a extinção de cargos
públicos pertencentes à composição funcional do Tribunal de Contas
do Estado.

2. Conforme reconhecido pela Constituição de 1988 e pelo
Supremo Tribunal Federal, gozam as cortes de contas do país das
prerrogativas da autonomia e do autogoverno, o que inclui, essen-
cialmente, a iniciativa reservada para instaurar processo legislativo
para criar ou extinguir cargos, como resulta da interpretação sis-
temática dos arts. 73, 75 e 96, II, b, da Constituição Federal (cf. ADI
nº 1.994/ES, Relator o Ministro Eros Grau, DJ de 8/9/06; ADI nº
789/DF, Relator o Ministro Celso de Mello, DJ de 19/12/94).

3. A jurisprudência da Corte é firme no sentido de que a
Constituição Federal veda ao Poder Legislativo formalizar emendas a
projetos de iniciativa exclusiva se delas resultar aumento de despesa
pública ou se forem elas totalmente impertinentes à matéria versada
no projeto (ADI nº 3.288/MG, rel. Min. Ayres Britto, DJ de 24/2/11;
ADI n° 2350/GO, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de 30/4/2004). No
caso dos autos, o projeto original já versava acerca da transposição de
cargos públicos, mas essa transposição limitava-se a cargos do quadro
do Poder Executivo.

4. Ação julgada procedente.

Secretaria Judiciária
JOÃO BOSCO MARCIAL DE CASTRO

Secretário

Atos do Poder Judiciário
.

LEI No 13.103, DE 2 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre o exercício da profissão de
motorista; altera a Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e as
Leis nos 9.503, de 23 de setembro de 1997 -
Código de Trânsito Brasileiro, e 11.442, de

5 de janeiro de 2007 (empresas e trans-
portadores autônomos de carga), para dis-
ciplinar a jornada de trabalho e o tempo de
direção do motorista profissional; altera a
Lei no 7.408, de 25 de novembro de 1985;
revoga dispositivos da Lei no 12.619, de 30
de abril de 2012; e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o É livre o exercício da profissão de motorista pro-
fissional, atendidas as condições e qualificações profissionais esta-
belecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Integram a categoria profissional de que
trata esta Lei os motoristas de veículos automotores cuja condução
exija formação profissional e que exerçam a profissão nas seguintes
atividades ou categorias econômicas:

I - de transporte rodoviário de passageiros;

II - de transporte rodoviário de cargas.

Art. 2o São direitos dos motoristas profissionais de que trata
esta Lei, sem prejuízo de outros previstos em leis específicas:

I - ter acesso gratuito a programas de formação e aper-
feiçoamento profissional, preferencialmente mediante cursos técnicos
e especializados previstos no inciso IV do art. 145 da Lei no 9.503, de
23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, norma-
tizados pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, em co-
operação com o poder público;
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